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Secretário 
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Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei nº 003/2004, foi 
lido em Sessão ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa 
de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 23 
de Março de 2004. 

Daiana Araújo de Carvalho Oliveira 
Escriturária da C.M.M. 

Rua José Brumana; s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 -Marataizes 
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1 
URTER..MINO que o presente Projeto de Lei nº 003/04, sejai 

renJ.etido a parecer da Cor.aissão de Constituição e Justiça, Serviço\ 
Público e Redação Final. 

Secretaria da C .!vi.IV!, eni 28 de seten1bro de 2004. 

F arley slõ:L~ }' eclrada 

•i Presidente da C.lVLlV[ 

l Recebi na data d.e 28 / 09 / 04 

1 ~-
]Presidente da Conlissão 
1 

Rua José Brumana, 730 - Bru: ... a do Itapemrrim. - C.AIC - Cep 29.349-000 - l'v'iarataizes 

1 



Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇO 
PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL 

POLHA DB-· 
•~•-'2.;f_ 

Parecer ao Projeto de Lei 003/04, que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a implementar Aquário Municipal, e dá 

outras providências. 

Veio-nos para análise o presente projeto de lei, que após minucioso estudo, 

constatou-se que o mesmo é constitucional e atende à legislação vigente. 

, 
E o parecer. 

Marataízes, em 19 de outubro de 2004, do plenário "Elias Silva", da Câmara 

Municipal. 

~ 
ENEDINA MARVILA DA SILVA 

1º Membro 

eJ c~oc·i
EUCI FERNANDES DA ROCHA 

2º membro 

Rodrigo Cardoso Soares Bastos 
Assessor Jurídico 

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



Estado do Espírito Santo 
POLBA · DI 
lial 0<8 

l 
1 

DETE.KlVIINO que o presente Projeto de Lei nº 003/04, sejaj 
renietitlo a Parecer da Con'Üssão de Finanças, Econoniia, Orçaniento,) 

Fiscalização, Controle e Tonwi!a de Contas. 1 

Secretaria da CJvLivI, em 26 de outubro 2004. 

Pedrada 

Recebi :na data de 26/ 10/04 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itape:mirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Iviarataizes 
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camara :M.unidpal de :M.arataizes 
Estado do Espírito Santo 

COMISSAO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇAO, 
CONTROLE E TOMADA DE PREÇOS 

FOLHA DB 

N.11 09 

Parecer ao projeto de Lei nº 003/2004 
que autoriza o Poder Executivo 
Munidpal a implantar Aquário 
Munidpal, e dá outras providêndas. 

Veio-nos para análise o presente projeto de lei, que após estudo 
minucioso, constatou-se a inexistênda de qualquer óbice à sua aprovação. 

É o parecer. 

Marataízes, em 03 de novembro de 2004. 

Câmara Municipal de Marataízes 
Plenário Elias Silva 

. '· 

~ s: TVifctaudiano 
Presidente 

mo Carlos Brandão Mendes 
Vice-presidente 

~0 e_ {, b(' L 
Eud Fernandes da Rocha 

Membro 

Rua José Brumana, 730- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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1 
uETEi<MINO que o Projeto de Lei 003i04, sob o protocolo nºI 

3829/04, seja remetido ao parecer do procuraclorjurídico desta Casa de\ 
k~. l 

R=r-=1..,,~ P-rYl / f 0nn4· ~~'";._,.-)..J.l, -i.21. -- -- ,&.J"'-' ... _l 1 

Procurador da C.lv'l.Jví 

Rua José Brum.ana, 730 - Bar.ra do ltapemir:iln - CAIC - Cep 29.349-000 - l\llarntaizes 
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CÂMIR!s!~!~l!!t!~ !~~TIÍZ~ 
----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.& 

Ci~u::~ M~i~!dp!i~ de M;u.-t~lzes /! 
li 1\ 

~rfll~N~"\!·n ~ 4 J alO 1'! r iliiii.vv,~1 i,; n., '~ 1 
1 ~. ~ 

Data ~li _Jj_/ o4....... Pm:ecer do Procurador i; 
<I /! 
li d 
il li.' 

1 " l Protocoro 3829 - Proieto de Lei 003/04~ 1.\ 

! Proposição da Vereadora Enedina Marvila da Silva ' 
i Ementa: Auta.iza a Poder Executiva Municipal a implantar a Aquário Municipal e dá l 
! outras providências. /! 
" /l 
Í .i\ proposição é 111eramente autorfaafrva e não onerará, por si só, os 'lj 
!/cofres públicos,. dependendo,. para sua implantação de decisão d~ Sr. Prefeito \j 
1/ J:vlunicipal, inclusive quanto à sua viabilidade financeira. \i 
l1 1

11 

\l Sob ü aspedü jurídko regimental não vejo rn~nhum empedlio ao st::u normal ! 
il/ pro.c.essamenlo. e voli.1.çã.a. perax1.le o Plenário. desla Casa de leis onde nec.essila de ! 
l aorovacão de maioria dos vereadores (6 votos) vara sua aprovacão. 1 
'/ i , ' i > ' 

11 É como vejo. l/li 

\1 ' 

ll :,, 1v1arataizes, em 23 de novembro de 2DD4. 

~ ~ 
li 1; 
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Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - CEP 29349-000 - Marataízes - ES 
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Estado do l:::spírito Santo 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 003/04 foi aprovado ern única 
d1 ...... "•·11r·>:<aMo e ,,Tot"!•,··aMo 1 .... len·:.l .. ·1"• "''ª d'ltº de -i.,o,1"' e-rn f;;;'.e"'l;!~·o ord~in·.r. ... i_·., "' me ... erP1• ~ 

_t..,J'\,,.- ..., ..:; ~_,.- C:-i:; 1-' ~ Ctl M.,_ .lh... . C.t.-t..C:l· 1.L J v,, _1..!_ u ~u<t.i;.. .e-..1....!..1..CU C!- ~ !.!... .!. -~ -~ .C-!.-

seguinte ·votacão: 
u ~ 

Agissé l'vL de Souza Fillw: ............................ slln 
Arcelii10 :CVíarques de ALueida: ....................... si_m 
Cléber Júriior Percrra Bento: ......................... snn 
Dilcéa J\.farvila de Oliveira: ........................... siin 
Enedína Ivfarvila da Silva: .............................. si.In 
Ed1no Carlos Brandão 1vfendes: ..................... ausente 
Euci F ernai!.des da Rocha: ............................... sim 
F,..,rr·l-"'·u S·~nr· r.o;;i D"'ilr·,..,ila· p-.·p..,,;d"'n<-"' ;[]. ""=")' ~ Ç__!JL.'l._.I'>-· ..!... V'\..~~--·· ...................................... .!..Vi~J. ~1 L~ 

Ione Belannino ,i'i..lves: .................................. s11-n 
Jn;o;:c, ,.{;=. A 1'\nc.-i.d-;;. l\t~~-n.ri1.-.· .,,.;_fil 
• .._,a;,_ '-"-"' .-:..lll~,,_._,,\.: "'" l';._(ll ,, ..u.U. .. ............................ O.L.<i. 

S - '. M -. .. ., Cl 1 • • ebasnao 1vmrvua , auma..110 ........................... srm 

DECIS.íi ... O: Em votação decidiu o plenário P..2ROV AR POR 
UN ANHviID .n,DE DOS PRESENTES. 

Câmara l'vímricipal de Ivfarataizes - ES, em 23 de nm"embra de 2004, 
l < , • « "1 ' s ·1 " e o p1enai."J.o J:::1.uas . uva . 

F3~· .. ~?V sJii , -<;: PPrJw·~d'í --.i. ....... r...ri;..-c. ~ - ~--.!!. ~ i;.._ 

~ Pre._ tlênte 

Rua José Brn.mana, s\n - Barra do Itapem:iri.m - CAIC - Cep 29.334-000 - Jvlarataizes 
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ÓGRAFO 060/2004 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
implantar AQUÁRIO MUNICIPAL, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar o AQUÁRIO 
MUNICIPAL; 

Art. 2º. Para implantação do Aquário Municipal, o Executivo Municipal, poderá realizar 
parcerias e convênios com Governo Estadual, Federal, Universidades, entidades 
organizadas, Marinha do Brasil e Petrobrás; 

Art. 3º. O Aquário Municipal deverá ser composto de tanques marinhos, que representem 
os principais ecossistemas da costa do Município, o habitat dos animais marinhos e os novos 
conhecimentos que porventura vieram a ser adquiridos; 

Art. 4º. As despesas decorrentes para a aplicação desta Lei, correrão por dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário; 

Art. 5°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Marataízes, 24 de novembro de 2004. 

Far ey tos Pedrada 
Preslde (e da C.M.M. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI 003/04 autora: Enedína Marvila da Silva. 


